
REQUERIMENTO Nº             , DE 2025

(DO SR. ÍCARO DE VALMIR)

Requer  a  desapensação do Projeto  de
Lei  nº  762,  de  2025,  que  “Dispõe  sobre  a
prioridade  ou  urgência  no  atendimento  e
exames para mulheres com endometriose, a
criação de programas, campanhas e mutirões
de  atendimento  para  o  tratamento  da
endometriose e dá outras providências.”

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, a quem compete proceder

a distribuição de matéria às Comissões Permanentes, nos termos do art. 17, II,

a, do Regimento Interno, a DESAPENSAÇÃO do Projeto de Lei nº 762, de 2025,

de  autoria  da  Deputada  Roberta  Roma,  que  “Dispõe  sobre  a  prioridade  ou

urgência no atendimento e exames para mulheres com endometriose, a criação

de programas,  campanhas  e  mutirões de atendimento  para  o  tratamento  da

endometriose e dá outras providências,” do Projeto de Lei nº 85, de 2025, de

minha autoria,  que “Institui  a  garantia  de acesso universal  ao  tratamento da

endometriose no Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências,” a fim

de que aquele seja redistribuído e tramitado individualmente.

Sala das Sessões, em                            de 2025. 

Deputado ÍCARO DE VALMIR

PL/SE

*C
D2

58
60

68
42

30
0*

RE
Q

 n
.5

59
2/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

12
/2

02
5 

19
:2

8:
30

.6
17

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Icaro de Valmir
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258606842300


